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1.2. ltens contratados

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICTPAL DE CODÓ

Prefêltura Munlclpal de Codó

CoNTRATO N.20240359

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20240359 , QUE FAZEM ENTRE Sl A PreÍeitura Municipal de
COdó, POR INTERMÉDIO DO (A) FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO EA EMPRESA DG DISTRIBUIDORA LTDA.

1.í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃO OE REGISTRo oE PREÇO PARA FUTURA
AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS E NÃO PERECÍVCIS PNRN A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CrÊNClA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICIPIO DE CODÓ-MA. , nas condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, atraves do(a) FUNDO
MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N" 06.08í.41410001-79, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA DO CARMO COSTA CRUZ PIRES,
Secretaria Municipal de Educaçao, e do outro lado DG DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
02.586.599i0001-12, com sede na RUA BARAO RIO BRANCO, N25368, SAO SEBASTIAO, CodóMA, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).RAIMUNDO
FRANCISCO MAGALHAES DA CUNHA, portador do(a) CPF 750.343.363 -91 , têm justo e contratado o
seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

DESCRIÇÀO/ESPECIFICÀçÕES UNIOÀDE

Lêitê êh pó, coh prôrêlnà lsolàdà dn sô !ÀTÀ
jà, is.ntà dê

sem 1âcrosêr c@ p!oL.in. isoràdà da solâ,
lsenta dê Iâctôse laÇúcar .ohum),âspêcLô
unlfome ê sên glunos, náo .o't.rá EubsEáhciàs
esr!ànhâ5 nâcro ê ricroscoplcamen.ê vislv.is, à.
câ!àét€rlsticásolqánorépL1cãr, ft3icó qutni.à5,
hicrobioró9icas e nlcrôtcópícá3 d.wêrão ob.deêer .ô
códisô sàniLá!iô ê dêt.rri.açÕ.s do mrnrstériô dà
saúde. EÀüàIâgêhr Iatas conLendo 4009,dêwidãh.nr.
rorulàdo confornê resr!t.càô vi9êntê,

Liv!ê d. pàrasrràs e de q!âIquer
subsLánciâ nociva, odor.s
ôbsêrvadàs às
tÉ.naco de ldentidâdê
rrxado pelâ porEarià n. 369,dê 04/49/91,raê-I)rà2a
hinimo de validadê dc 06 nêsês à Parair da dàta dâ
entreqà (rreço por ràta) ,-.ôtà êxcrusrva
BascotLo Lipo losqu!.h.: de boà qualidádê,
!o ,o biscôito devêrá sêr fâ

boa quall,dôdê,
,ô biscoiEo deverá sê! fàbri.êdo à Fà.ll! dê hâtériãs

lihpas, se!ãô r€leltãdô3 biscolto! nàl
côzldos, queihàdos ors.hôréptlcot
ànoEnais, não podendo àpréeêntaE ex.esso de du!êzà e

qu€bradrço, 1sêntô dê ràL6rl.
rerrosa, sulldadss, pà!àsitõs, 1a.vas, de!!1tos anln.ls
ou vegerai!. Etrúalaqen: enbà.!àq€r priràlla 6n Pacot€!
inDêrnêávêi5 làcràdÕs cohEê.do 400q càdà. Prazo d.
vàiidàd.: nlnimo d€ 06 hesês à partiE dà d.Là dà
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ênLrêqà (Precô po! pacoLe) . côtà excluslva
EaraLa: .icà eh carboldraros e amido, ihportânre par QUIIo.ô.1éh á9nâ ê f

en .arboidrârôs ê anido, rnporLanaê parà ô
.érebrô, co.tÉm áqua e fibrâ áIime.rar em qrande

PresenLes -co!a excl!siva
aebora: d€ prineira b.âncà â graner, frrme e !nascra ou:Lo

de oriqen risic
cebota; dê Frrmeira bra.ca a grôneI, fi.mê e inra.La,
sem 1êsÕê3 dê ôrig€m flslca ou necáni.à, pêrfuraçóês ê

e êôtôEâÇáô unrformes, dewe.do sê! bên
desenvolvida, isentã de sujidâdês, pàrasitas, ràrvas/
dêtllros anlnais ou veqêEàis, EnbâIàsêm em sacos
co^tendo I k9, devidame.Ee rotuládo cónfoÍnê Iêqisração

dê vâIidade m1.ino de 06 nesês à paEEiE
da daLã dá ênElega lprêÇô
For kiro) ,-coLa êxclusivà
EêLerr.ba; f1.nê, ten.a, !àzoavêIDêntê mâciã, linpa- OUILo
Tàmânhô hédiô

BêEerlabà: rilhe, nácià, lihpà,
tanà.hó nédio dê 5 a? cm de diáhêLro. cô!

blilhântê, estar dê
enfermidadês,inseEosê sujidâdês,

pàrtês Podles(PleÇo Po! kilo)-cota excLusiwã

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

Prêfeitura Municipal de Codó

0 94035 Eê!inhà, de
h rkg, n. daE

narural, Enbàlàgen co OUr!O

Farinhâ, dê tàpiôc. grànutàdâ, na.ura1.
rkq.nà dàaa dá ên!!êga, ô prazo de validade indicado
pàra o produto/ háô devêrá Eer sido ulclapassãdo na súa
netàdê, aona.do sê conô rêfêrénciâ, a dara dê
fàbri.açáo ou 1ôtê, inpEêssá nâ ênüêtágeh. confolne
als) normà(s) ê/ou rêso1uçáo(óês) viq€htê(s)dá a.visâ
(pleço po! kilo)-cota exclúsiwà
Feijão cárioca ,lipô Ct:hovo,s.fra correnrê, dê b.a OUILo
quàridãdê ,eE bon êsLadô de
Fêrjãô cario.a,lipo 0rrhovo,safra corrênte, de bo.
qualrdãdê ,ên bôm esLàdo dê co.servação ,seh q!úren
,conEehdo no mrnlmo dê goi dê qrã.s rnLêi..s ,isenLo dê
halériâ Ee!rosa, sutrdades, parasrras
ànimàis ou veqeLais , subscáhcÍãs

rêndihêncô após

ãpós co2rnenLo.

de validadê:mini'nô
de 06 heses a partlr da daLa da entregã (Freço por

inLêqràis: inqrêdiênLes

FIôcos dê cêrêàis intês.àis: inqiêdient
cevada e aweia
êâ!acEerlstiêasor9âr01épEicas,flsico qrlnicas,
hi.robiolóqicàs ê hic!ôscópicâs dêwêráo ôbêdêcêr ào
códiqo sànitá!io e dêtêrninàÇóês do hinisté!io dà
sàúdê. Enbà]àqên .ôn 400q,nào devêh

e/ou êstufàdas,
no ninisLério da

ag.iculEura, dewidanente roLUradas confôhe reqislaçáo
vigen!ê ,p!âzo dê vâIidâdê: hÍnlnô dê 0r à.o â pârti!
dà daEà dà êntrêqà lp.eço po! pà.oLe),-cottà er.lusivà

ate, sar e açúcar, sem pinen
Extrâtô dê Eôhâte êôncêntrado; con!êndo pôIpa de
ionale, sal e àÇú.á!, sên pihê.tâ, sêi âdiLiwôs
quimi.ôs, rtwrê

odor próprios, dewe
máximo de r30 hg de

sódiô/pôrÇáô. Eiüalagem êh cai*ê r40 Ip!ecisâheÀtê, devidamêntê roEulàdo confo!ne têqislàçãô
vigênte, nào pôdêndô ser wiolàda, ôu àFàssãda, Iiv!ê dê
parasiLàs e de quatquer substáncia nociwa, odores

dê vãlidadr: nlnlhô dê 06 nesês À
pàrtir da data iprêço por unidâdê) ,

vtnàqrê branco: fêEnênEado acéLi.o de árcool, acid€z UNIDÀDE
41, Enr.balasen:

vi.âg!ê b!ànêo: lêrmêntôdo à.é!ico dê áI.oo1, ãcidez
41, Eibalàqeh:

resrsLenLes, conLendô
r.Lulagen deve con.e! no ninimo
inlôrhàÇóesr nohê ê/ou nar.a, inq
validàdê, Iôtê

de 06 nesês â
enLrê9â {Preço Po! untdàde) ..oEâ ex

o, linpo, pesando aproÍihadâ
ovo de salinhâ, brânco: dê boà
lrnpo, pesando 50 qraíãs
Embâlâgem: bêndêjás dê pãpêrão com 30 unidâdês,
à.ondicionêdàs linpas, se.as, Dão
wioladàs, !es1stên.ês, quê lrarànEan a intêqrldade dô
prodúco até o hohe.Lo do consuno. À enüalageh dewe!á

os dàdos dê idêntificàçáo e
procêdêncià, .úme.o de 1oLe, data de eiúalêgên, dãaa de
waridadê, co.diçôe3 de âlmazehahê.to, quàntidade do
produEo, húhero dê rêqisL.ô .o mlhi3Lério dà
aqricultura ê in3peÇào do sif, lrázo de

D€
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nl,ninô de 30 diâs a partir dã darà dê ênlregâ

rêncià hôhôgêôêà, Iivre dê sutida

Ànrdo dê hilho, Livre
sujidadês, ràrasttos e Iarvas, acôndi.ionado
êiüâIâqen conLendo !ó!utô deve rrazer a
denohinâçãô ?amidol, sequldo do nome do veqêràl de
origeh, Nô daLa o pràzo dê vôlidâde

o produro, náo dêwerá tê! sido
na sua nêtâdê ,!ômando-se cono referência

,ô dâtà de fabricação ou IoLê, imprêssâ na ênúalasem.
confoEnê a (s) norna (s, e/ou .êsoluÇáo tóês) viqêntê
(s) da ànvisà (prêÇo pôr pacoLe). -côLa exclusiwa
coco ralado. dê boa quâIidâdê, seh adiçáo de
Ehrresuê em enüalaqen dê r0

côcó ràIado: de boa q!àlidàde, seh adiçàô dê aÇúcar,
EntEeg!ê eh embà1aqem dêta dà entrêga, o
prazo de wàlidadê indicàdô parà o produEo, àáo devê!á
ter sldo urErêpassãdô nà suâ hêtade,
,-rerén'iâ, a da(. de íàb!1càçáô ou lôra, rnfrêssr nr
eiüã1àgen. confôríê als) nona(s) ê/ou rêsólucáo (ôês)
!1qentêls) dà anvisa lprêço por põcolê) ,-côtê êxctusiva

3,550

í.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrÍção:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 267.601,50 (duzentos e sessenta e sete mrl, seiscentos e um
reais e cinquenta centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

3.1, Este contrato origina-se no processo de no 23.2O2LPE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no 14.1331202í, de 1o de abtil de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conÍormidade com as especificâções constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único, O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
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4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anlerior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4,4. O recebimento provisório ou dêÍinitivo nãô excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNGIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se ate 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaÇões da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, íorma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

PRAçA FERREIRÀ BAYMA, SN
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Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

Vll - CientiÍicar o órgáo de representação judicial da Procuradoria do ÍvlunicÍpio para adoção das
medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum inleresse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

| - ResponsabilÍzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou geslor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solÍcitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍlcarem vícios, deíeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que flcará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicaçáo da regula[idade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualiÍicaçáo, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaÇão (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as iníormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisíáório para o

atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,||,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratantei

7 .2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencenle ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da

DE
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Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cLÁusuLA otTAVA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscALtzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do conlrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, capul\.

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021,an. 117,§1").

ll - O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em lempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021 , art. 1 17, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.1, A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2024 Alividade 1201.123610023.2.083 t\/anutençao do Programa Nacional de Alimentaçao
Escolar - PNAE Fundamental, ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024
Atividade 1201.123610023.2.088 lvlanutençao do Quota Salário Educaçao QSE, ClassiÍicação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuÇão do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

R
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apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do vaior de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perÍeitas condiÇões de consumo ou em
desacordo com as especiÍicaÇóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunslân cia que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçáo, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n" 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá rcalizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identiíicaÍ possível razáo que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas índiretas.

10.8. Constatando-se a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiflcaçáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crttério do contratante.

10.9. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrâtante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10,í0. Persistindo a irregularidade, o conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conlratado a ampla
defesa.

í0.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescísáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo.

B
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10,12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento
seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

10,13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de
documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÕEs oo coNTRATo

11.í, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

í1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍ1. 124 da Lei 14.13312021 não
poderáo transfigurar o objeto da contrataÇáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.'1. Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 17 de Julho de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
a nu alidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último rea.iuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5, Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determlnado pela legislaÇão então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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clÁusute DÉcrMA TERcÊtRA - DAS TNFRAçoES E sANÇôES ADMtN|STRATIVAS

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públlcos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiíicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão
falsa durante a drspensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
san ções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se juslificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍica r a imposição de penalidade mais
grave (art. í56, §40, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inírações
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administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposiçào de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Ít/ulta

a) IVloratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do obJeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de
reparaÇão integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatívamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento

evenlualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, âlem da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. '156, §8").

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometidai

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 'Í59).
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13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligagão ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.1 0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. í 63 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÇões e multas.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contralos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1'da Lei n"

14.133t21 .
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16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

cODÓ - MA, 18 de setembro de 2024

{

FUNDO MUNICI EDUCAÇÃO
cNPJ(MF) 06 41410001-79

CO ANTE
D6 DISTRIBIJIDORA

LTDA;02586599000
112

DG DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ 02.586.599 10001 -12

CONTRATADO(A)

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN


